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			Apresentação

			Em 1842, o cônego e deputado José Antônio Marinho fez um relato apaixonado da luta dos liberais mineiros contra o Governo central do Império, depois das eleições conflituosas daquele ano. “Quando alguns legalistas, achando-se nos maiores apuros na província de Minas, souberam que o Governo-Geral lhes mandara um socorro de cassanges e moçambiques, compreenderam (bem que muito pouco) que era um rasgo de alta política armar contra seus senhores a escravatura dos insurgentes.” Seu argumento destacou a estratégia, por vezes arriscada, mas também comum por parte das elites, de instrumentalizar os cativos em suas disputas de poder. Mas o autor registrou mais. Disse textualmente que a família Junqueira tinha sido novamente ameaçada e lembrada dos trágicos fatos ocorridos nove anos antes. “Já em 1833 havia tido esse partido uma tão infernal ideia, e a família Junqueira foi quase toda massacrada pelos escravos, que em uma das fazendas não deixaram vivo nenhum menino de peito.” E que existiam “nos cartórios da cidade de S. João d’El-Rei provas irrefragáveis […] de que essa catástrofe fora promovida pelos facciosos de 1833”.[1]

			A Revolta de Carrancas — que resultou na morte de 33 pessoas, sendo 21 escravos e 9 membros da família Junqueira, 1 agregado e 2 “pessoas de cor” — foi a insurreição escrava mais dramática e sangrenta da história do Sudes­te durante o Brasil Império. Meu contato com esse evento histórico impressionante teve início em 1992, ou seja, um século e meio depois do registro deixado pelo cônego José Antônio Marinho. Até esse momento, os arquivos judiciais de São João del-Rei estavam em poder do Museu Regional da cidade e o seu conteúdo era praticamente desconhecido dos historiadores. E foi a partir de um projeto seminal de pesquisa e catalogação de processos criminais — desenvolvido por uma equipe de professores e alunos da antiga Fundação de Ensino Superior de São João del-Rei (Funrei), atual Univer­sidade Federal de São João del-Rei (ufsj)[2] — da qual eu também fazia parte —, que me iniciei no aprendizado da produção do conhecimento histórico e pude travar contato com a riqueza das fontes judiciais, particularmente com o processo-crime relativo à revolta dos escravos de Carrancas, como a denominei mais tarde. Cabe ressaltar a importância e os resultados desse projeto, pois permitiu não só a ampliação do conhecimento do passado escravista da região pertencente à antiga comarca do Rio das Mortes, como também a constituição do Laboratório de Conservação e Pesquisa Documental (Labdoc),[3] e, posteriormente, a abertura dos cursos de graduação e pós-graduação em história da ufsj em 2002 e 2008, respectivamente.

			Em relação ao referido documento, foi necessário um trabalho lento de transcrição paleográfica de um processo-crime de mais de quatrocentas folhas manuscritas (frente e verso). A partir de uma leitura preliminar dos autos, percebemos que estávamos diante de um documento da mais alta importância para a história da luta pela liberdade e da resistência escrava, que alguns anos depois iria adquirir o status de documento-monumento.

			Meu interesse por esse documento foi imediato. Obti­ve total apoio dos professores coordenadores do projeto e me propus a investigá-lo no mestrado, numa perspectiva mais ampla, ao considerar a rebeldia escrava no contexto de formação do Estado nacional brasileiro, no período das regências (1831-40). A dissertação foi concluída em 1996 e, em 1999, publiquei o primeiro artigo sobre a Revolta de Carrancas, na revista Afro-Ásia, de Salvador.[4]

			Esse breve histórico do meu contato com a documentação pretende situar o leitor nos difíceis caminhos da pesquisa histórica e dos trabalhos de catalogação dos acervos, ativi­dades que devem ser desenvolvidas continuamente, para que o nosso passado possa ser sempre revisitado e analisado. Cabe destacar ainda o papel desempenhado pela universidade pública na produção e divulgação do conhecimento científico, sobretudo quando há uma descentralização dessa produção nas cidades do interior. 

			Talvez isso explique, em parte, o desconhecimento da revolta dos escravos de Carrancas na historiografia ao longo de boa parte do século xx, embora já em 1913, em uma edição da revista do Arquivo Público Mineiro, tenha sido publicada uma coletânea de documentos sobre a Sedição Militar de 1833 na qual havia uma correspondência do juiz de paz de Baependi, escrita no calor dos acontecimentos, que trazia detalhes da insurreição e da repressão aos escravos rebeldes.[5] Também é preciso considerar que a profissionalização da área de história é um fenômeno que se intensificou a partir do final da década de 1970 e, sobretudo, na de 1980. Os 21 anos de ditadura militar foram tenebrosos. Ainda que houvesse resistências no meio acadêmico, o desmantelamento, a perseguição e a censura nas universidades resultaram em perdas irreparáveis para a produção científica, sobretudo na área das ciências humanas. Quando se iniciou o processo de redemocratização no país, houve um crescimento dos programas de pós-graduação em história e o passado escravista pôde ser revisitado, mormente no centenário da Abolição. 

			Como se trata de um processo-crime com muitas páginas, privilegiei partes que possam oferecer ao leitor as múltiplas vozes possíveis de depreender dos autos.[6] Isso exige uma leitura rigorosa do documento, daquilo que pode estar contido nas entrelinhas dos textos registrados pelos autores da queixa, pelas autoridades judiciárias, por escrivães, réus e testemunhas, mas também uma leitura dos esquecimentos, propositais ou não.[7]

			No posfácio, o leitor perceberá que procuro tratar do tema em toda a sua complexidade. De início, analiso como as elites regionais e o próprio Estado imperial lidaram com a rebeldia dos insurgentes, resultando na maior condenação coletiva da história do Império brasileiro de que se tem notícia. Destaco ainda o protagonismo político dos escravos rebelados ao se apropriarem de uma das identidades políticas em disputa e se autodenominarem caramurus. Por fim, e não menos importante, atento para as hierarquias e disputas entre os escravos que foram fundamentais para a organização e o sucesso da revolta, mas que também contribuíram para o seu fim. 

			Acredito que a história de uma insurreição escrava, embora o que inicialmente transpareça sejam os aspectos relativos à violência e à tragicidade da escravidão, deva ser, antes de tudo, uma janela para compreender como uma sociedade escravista estava estruturada. A década de 1830 foi marcada por uma conjuntura política tensa, de intensificação da escravidão, reforçada pela renovação constante das escravarias a partir do tráfico atlântico de cativos, de constituição das bases do Estado nacional brasileiro e de intensos conflitos e repressão militar, sobretudo em relação à população subalterna. Convido o leitor a embarcar nessa história e assim conhecer um pouco do passado escravista de nosso país, notadamente na parte sul da antiga comarca do Rio das Mortes, em Minas Gerais. O leitor poderá também constatar como essa história atravessou os séculos por meio de uma memória oral que remete à violência senhorial. 

			Portanto, trazer à tona parte da história e das lutas de personagens como Ventura Mina, André Crioulo, Antônio Benguela, Joaquim Mina, Antônio Rezende e tantos outros que os acompanharam (incluindo mulheres e crianças), mesmo que na condição de réus e autores de crimes, nos permite compreender o cotidiano da escravidão, as relações que essas pessoas estabeleciam, as alianças, as hierarquias e as disputas na vivência em cativeiro e, em especial, os sonhos e projetos de liberdade que acalentavam. Ainda que pudessem imaginar ou soubessem das graves consequências de participar de uma insurreição e tenham sido derrotados e punidos de forma exemplar no final, os audazes e destemidos “caramurus negros” colocaram em prática seus projetos de liberdade no dia 13 de maio de 1833 e, assim, entraram para a história.

			Marcos Ferreira de Andrade
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			Processo-crime — revolta dos escravos de Carrancas

			Gabriel Francisco Junqueira e Gabriel José Junqueira — autores

			Antônio Rezende e outros — réus

			Denúncia de mortes em seus senhores e familiares

			Local: curato de São Tomé das Letras, freguesia de Carrancas

			Data: 13 maio 1833

			
[3] petições e termos de acusações

			 Passado no dia 11 de novembro de 1833

			Diz Gabriel Francisco Junqueira que, na devassa que retirou pela morte de seu filho Gabriel Francisco de Andrade Junqueira, saíram pronunciados a prisão e livramento, Francisco Silvério Teixeira, o vigário Joaquim José Lobo e porque o suplicante os quer acusar, e ser parte, requer a V. S.ª lhe mande tomar termo competente passando-se depois precatória dirigida […] ao juiz de paz da vila da Campanha da Princesa ou de outra qualquer autoridade judiciária a que tenha competido a remessa do dito Silvério para o fazer remeter a esta vila com a maior brevidade possível, a fim de ser acusado e julgado na presente sessão dos jurados, visto ser este distrito da culpa, e igualmente o da escolha do suplicante queixoso, na conformidade do § 3.º — artigo 160 do Código do Processo, visto debaixo da sua maior responsabilidade.

			[Ilegível]

			
[3v] termo de acusação da parte acusadora

			Aos onze dias do mês de novembro do ano de mil oitocentos e trinta e três, nesta vila de São João del-Rei, Minas e comarca do Rio das Mortes, na sala das sessões dos jurados, onde eu escrivão me achava, junto com o dr. Gabriel Mendes dos Santos, juiz de direito, presidente dos mesmos jurados, aí compareceu presente o suplicante Gabriel Francisco Junqueira, que reconheço pelo próprio de que trato e dou fé, e por ele foi dito ao mesmo ministro que por este termo declarava querer ser parte e acusar a todos os réus constantes da petição retro, visto na presente sessão, cujos réus os havia por declarados, e recebido por ele ministro esta declaração, na forma da mesma petição que ficava servindo de parte essencial deste termo e que se assina com o mesmo acusante, de que para constar fiz este termo, eu, Joaquim Antônio de Gouveia, escrivão da primeira reunião do júri, que o escrevi.

			Gabriel Francisco Junqueira

			Santos

			[4] Dizem Gabriel Francisco Junqueira e Gabriel José Junqueira que na devassa que retirou pela insurreição feita pela escravatura das fazendas de Campo Alegre e Bela Cruz, bem como pelo bárbaro e horroroso assassinato cometido no irmão, sobri­nhos e cunhada do primeiro suplicante, o pai, mãe, irmãos e sobrinhos do segundo, saíram pronunciados a prisão e livramento Francisco Silvério Teixeira, o vigário Joaquim José Lobo, e grande parte da mesma escravatura cujos nomes se acham indicados na sentença de pronúncia e porque os suplicantes querem acusar aos ditos delinquentes na presente sessão dos jurados, requerem a V. S.ª lhe mande tomar termo de parte [de] acusação, passando-se depois precatória especial dirigida ao juiz de paz da vila da Campanha da Princesa, em geral para toda e qualquer autoridade judiciária a quem compete a remessa daquele Silvério que aí se acha preso a fim de o remeter quanto antes [4v] [à] vila para ser acusado e julgado na mesma sessão, visto ser o distrito da culpa o desta vila e terem os suplicantes a escolha na conformidade do § 3.º — artigo 160 do Código do Processo, visto debaixo da maior responsabi­lidade das mesmas autoridades deprecadas, portanto 

			Para V. S.ª seja servido de assim o haver por bem

			Como pedem

			São João, 11 de novembro de 1833 

			Santos

			termo de acusação da parte acusadora

			Aos onze dias do mês de novembro do ano de mil oitocentos e trinta e três, nesta vila de São João del-Rei, Minas e comarca do Rio das Mortes, na sala das sessões dos jurados, onde eu escrivão me achava, junto com o dr. Gabriel Mendes dos Santos, juiz de direito, presidente dos mesmos jurados, aí compareceram presentes os suplicantes Gabriel Francisco Junqueira e Gabriel José Junqueira, que os reconheço pelos próprios de que trato e dou fé, e por eles foi dito ao mesmo ministro que pelo presente termo declaravam quererem ser partes e acusar a todos os réus constantes da petição retro, na presente sessão, cujos réus os haviam por declarados, e rece­bida por ele ministro esta declaração na forma da mesma petição que ficava servindo de parte essencial deste termo, aqui se assina com os mesmos acusantes, de que para constar faço este termo, eu, Joaquim Antônio de Gouveia, escrivão do júri que o escrevi.

			Gabriel Francisco Junqueira

			Gabriel José Junqueira

			Santos

			devassa

			[8] Devassa a que mandou proceder o doutor ouvidor e corre­gedor desta comarca Manoel Machado Nunes pela insurreição dos escravos da[s] fazenda[s] de Bela Cruz e Campo Alegre e assassínios de seus senhores José Francisco Junqueira e sua mulher Antônia Maria de Jesus e Manoel José da Costa e sua mulher d. Emiliana Francisca Junqueira e seus filhos José e Maria, d. Ana Cândida da Costa, viúva de Francisco José Junqueira e Antônia, filha de Manoel Vilela, todos moradores na Fazenda de Bela Cruz curato da Serra das Letras, termo desta vila.

			escrivão Gouveia

			Ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil oitocentos e trinta e três, décimo segundo da Independência do Império do Brasil, aos três de junho deste ano nesta vila de São João del-Rei, Minas e comarca do Rio das Mortes, em casas da residência do dr. Manoel Machado Nunes, juiz de fora e órfãos desta dita vila e seu termo servindo interinamente de ouvidor-geral e corregedor desta comarca, com alçada no cível e crime, onde eu escrivão adiante nomeado me achava e sendo aí por ele ministro, me foi dito que sua notícia havia chegado que no dia treze do mês de maio próximo passado do corrente ano, por efeito de uma insurreição [8v] de escravos que teve princípio na Fazenda de Campo Alegre, freguesia de Carrancas deste termo, haviam sido assassinados, bárbara e cruelmente, José Francisco Junqueira e sua mulher, d. Antônia Maria de Jesus, Manoel José da Costa e sua mulher, d. Emiliana Francisca Junqueira, e seus filhos José, de idade de cinco anos, e Maria, de idade de dois meses, d. Ana Cândida Costa, viúva de Francisco José Junqueira, e Antônia, filha legítima de Manoel Vilela, de idade de quatro anos, todos moradores na Fazenda de Bela Cruz da mesma freguesia de Carrancas, sendo todos mortos com paus, foices, machados e mesmo armas de fogo, entregando-me o mesmo ministro o auto de corpo de delito indireto feito pelo juiz de paz do curato de Campo Belo, Manoel Joaquim Álvares, e como o caso era de devas­sa, na forma da lei, me determinou. Fiz este auto para por ele serem inquiridas e perguntadas [as] testemunhas, para servir no conhecimento de quem seja o delinquente ou delinquentes, a fim de serem punidos conforme as leis do Império e suas extravagantes, para emenda própria [e] exemplo de outros, e satisfação ao público, ao que satisfiz lavrando o presente auto, que ele ministro o houve por recebido e adiante junto o declarado auto de corpo de delito indireto e mais documen­tos que me foram entregues pelo dito ministro que tudo é o que segue. Para constar faço este auto, eu Joaquim Antônio de Gouveia, escrivão das exe­cuções cíveis e nomeado, o escrevi e assino.

			Machado

			Joaquim Antônio de Gouveia

			auto de corpo de delito indireto	

			[9] Auto de corpo de delito indireto a que mandou proceder o juiz de paz de São Bento de Campo Belo, pelos assassinatos come­tidos nas pessoas de José Francisco Junqueira, sua mulher, d. Antônia Maria de Jesus, Manoel José da Costa e sua mulher, d. Emiliana Francisca Junqueira, e seus filhos José, de idade de cinco anos, e Maria, de idade de dois meses, d. Ana Cândida da Costa, viúva de Francisco José Junqueira, e Antônia, filha legítima de Manoel Vilela, de idade quatro anos, todos moradores na Fazenda de Bela Cruz, do curato da Serra das Letras deste termo.

			Ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil oitocentos e trinta e três, décimo segundo da Independência do Império, aos vinte e cinco dias do mês de maio do dito ano, neste curato de São Bento de Campo Belo, freguesia de Carrancas, termo da vila de São João del-Rei, comarca do Rio das Mortes, em as casas do juiz de paz do mesmo curato, Manoel Joaquim Álvares, onde eu, escrivão juramentado abaixo nomeado e assinado me achava, e sendo aí pelo juiz me foi dito que a sua notícia tinha chegado que no dia treze do corrente mês foram assassinados e mortos na Fazenda de Bela Cruz, no curato da Serra das Letras, José Francisco Junqueira e sua mulher, d. Antônia Maria de Jesus, Manoel José da Costa e sua mulher, d. Emiliana Francisca Junqueira, e seus filhos José, de idade de cinco anos, e Maria, de idade dois meses, d. Ana Cândida da Costa, viúva de Francisco José Junqueira, e Antônia, filha legítima de Manoel Vilela, de idade de quatro anos, e [9v] que foram sepultados no dia quinze do corrente no cemitério da Capela da Serra das Letras, cujos atentados foram cometidos por escravos de Gabriel Francisco Junqueira e dos mesmos finados, por ocasião da insurreição que aí rebentou no dia treze deste mês, e que não estando provido aquele curato de autoridade competente para conhecer deste delito, em razão de ser falecido o respectivo juiz de paz, e não ter posse e juramento o suplente mais votado pelo mesmo curato, Antônio Glauceste Junqueira. Na forma da lei, a ele juiz competia o conhecimento deste fato. E porque se não procedesse ao competente auto de corpo de delito nas pessoas dos ditos finados, passava ele juiz a proceder indiretamente por testemunhas que dessa ordem se achavam presentes, que são as seguintes: João Batista da Fonseca, Francisco de Borja Galdino da Fonseca e Manoel Antônio do Pilar, moradores no arraial da Serra das Letras, e de mim reconhecidos pelos próprios de que trato e dou fé, e sendo-lhes pelo juiz deferido o juramento dos santos evangelhos em um livro deles, sob cargo do qual lhes encarregou jurassem a verdade do que soubessem e lhes fosse perguntado, e sendo por eles recebido o dito juramento, assim o prometeram fazer e dos costumes disseram nada. E perguntado pelo juiz as ditas testemunhas pelo conteúdo neste auto, uniformemente disseram que sabem pelo ver que os finados José Francisco Junqueira e sua mulher, d. Antônia Maria de Jesus, Manoel José da Costa e sua mulher, Emiliana Francisca Junqueira, e seus filhos José, de idade de cinco anos, e Maria, de idade de dois meses, d. Ana Cândida da Costa e Antônia, filha legítima de Manoel Vilela, de idade de quatro anos, foram atrozmente assassinados e mortos no dia treze do corrente, pelas seis horas da tarde, na própria casa do finado José Francisco [10] Junqueira, onde fizeram aos assassinados as feridas seguintes, a saber, o finado José Francisco Junqueira se achou com um tiro de arma de fogo no peito, no lado direito de cuja parte se achava fraturado o braço, logo acima do punho, e outro tiro na boca que mostrava ser dado muito de perto que lhe desmanchou o rosto, que lhe esmagou o rosto, deixando uma grande concavidade. D. Antônia Maria de Jesus, mulher do dito, se achou em toda a cabeça e rosto imensas feridas que eles testemunhas não puderam contar, com couro e carne cortada de que houve grande efusão de sangue, cujas feridas mostravam ser feitas com instrumentos cortantes, assim de que da cinta[tura] para baixo se achava muito ensanguentada, o que eles testemunhas por modéstia se não atreveram a examinar. Manoel José da Costa se achou com uma grande ferida sobre o olho da parte esquerda, com couro e carne cortada do comprimento de quatro a cinco polegadas, além de outras muitas feridas pelo rosto que todas mostravam ser feitas com instrumento cortante, além de um tiro de arma de fogo no peito.

			D. Emiliana Francisca Junqueira se achava com um grande golpe na cabeça, pela parte de trás, logo acima da nuca que lhe tinha separado a maior parte do crânio, além de muitas outras feridas que tinha no rosto, que todas mostravam ser feitas com instrumento cortante.

			José, filho de Manoel José da Costa, de idade de cinco anos, se achou com duas grandes feridas no rosto, com couro e carne cortada e ambos de comprimento de cinco polegadas que mostravam ser feitas com instrumento cortante.

			Maria, filha do dito Costa, se achou […] com a cabeça toda contusa, com cor mudada para preto que mostrava ser assas­sinada dando com a cabeça por pau ou pedra. D. Ana Cândida da Costa, viúva de Francisco Junqueira, se achou com a parte do couro que cobria o crânio não se lhe devulgando parte alguma [10v] da cabeça e rosto, que se não achava unida ao corpo. Antônia, filha legítima de Manoel Vilela, de idade de quatro anos, se achou com uma grande ferida redonda no alto da cabeça por onde se lhe divisava a extravasação do cérebro, além de outras muitas feridas no rosto, com couro e carne cortada, que tudo mostrava ser feito com instrumento cortante, cujos fatos e eles testemunhas sabiam pelo ver e em razão de serem eles próprios os que deram a sepultura [a] todos estes cadáveres no cemitério da Serra das Letras, onde são moradores, no dia quinze do corrente mês. E perguntados eles testemunhas se sabiam qual a causa destes assassinatos e por quem tinham sido praticados, uniformemente disseram que era voz constante que tendo-se insurgido oito escravos de Gabriel Francisco Junqueira, morador da Fazenda de Campo Alegre, do curato da Serra das Letras, em cuja ocasião assassinaram, estando na sua lavoura, ao juiz de paz do mesmo curato, Gabriel Francisco de Andrade Junqueira, cujos escravos são Ventura de Nação = Domingos Crioulo = André Crioulo = Julião de Nação = João Cabundá = Cassimiro de Nação = José Mina e Antônio de Rezende, cujos escravos, depois de perpetrarem este assassinato, passa[ra]m a reunir-se com os escravos do finado José Francisco Junqueira, que morava em distância de um[a] légua e quarto e juntos, uns e outros, cometeram os delitos constantes deste auto, sendo também voz constante e mesmo por confissão de alguns dos agressores continuar com os assassinatos em toda esta e outras freguesias [a]té concluir [sic] a raça branca, e que também é voz constante que esta insurreição é dirigida por pessoa branca, mas que eles testemunhas não sabem quem ela seja, só sabem que os escravos insurgidos e pertencentes [11] ao finado José Francisco Junqueira, e réus neste delito, são os seguintes: Julião Crioulo, Rafael Crioulo, Paulo Crioulo, Davi Crioulo, Quintiliano Crioulo, José de Nação, Joaquim de Nação, Bernardino de Nação, Manoel Pedreiro, Antônio Cigano, Antônio de Nação, apelidado Caramuru, José Molequinho, Lourenço de Nação, Firmino de Nação, Francisco de Nação, Gonçalo de Nação, Pedro de Nação, Pedro Congo, Matias de Nação, Tomás de Nação, Manoel das Vacas, Eusébio de Nação, Antoninho, Manoel Joaquim, Antônio de Nação, João Inácio, Sebastião de Nação. Declararam eles testemunhas que todos esses escravos são pertencentes aos finados constantes deste auto, mas que não sabem realmente quais os pertencentes a um ou outro finado, ainda mesmo a alguma outra pessoa que não fosse assassinada, e só sim sabem que são os próprios réus deste delito, por se acharem naquela Fazenda da Bela Cruz na ocasião em que por eles foram assassinados os finados constantes deste auto, e mais não disseram, e para constar mandou o juiz lavrar este auto de corpo de delito indireto em que assina com as testemunhas […] presentes depois de lhe ser lido por mim, Carlos Joaquim de Andrade, escrivão juramentado que o escrevi e assinei. 

			O juiz de paz Manoel Joaquim Álvares

			O escrivão

			Carlos Joaquim de Andrade

			João Batista da Fonseca

			Francisco de Borja Galdino da Fonseca

			Manoel Antônio do Pilar

			Testemunha presente

			Gabriel Otávio da Costa

			Testemunha presente

			Joaquim Moreira Vasconcelos

			depoimento da testemunha maria joaquina do espírito santo

			[47v] Maria Joaquina do Espírito Santo, mulher parda, casada, natural da freguesia de Pouso Alto, moradora na Fazenda do Bom Jardim,[1] de agregada, em companhia de seu marido, onde vive de fiar, de idade que disse ser pouco mais ou menos de sessenta anos, testemunha a quem o dito ministro deferiu o juramento dos santos evangelhos em um livro deles, em que pôs sua mão direita sob cargo do qual lhe encarregou jurasse em sua alma dizer a verdade do que soubesse e [48] lhe fosse perguntado e recebido por ela o dito juramento […] assim o prometeu cumprir.

			E sendo perguntada pelo conteúdo no auto da presente devassa e corpo de delito indireto, disse que estando em sua casa na noite do dia treze do mês próximo passado, seriam sete horas pouco mais ou menos, entraram pelo seu terreiro um bando de pretos, cujo número ela testemunha não pôde calcular em razão de ser já escuro, entrando alguns pela casa adentro, disseram a ela e a seu companheiro que entregassem logo, e logo as espingardas, quando não que morriam, e respondendo ela testemunha que as espingardas estavam fora de casa, foi logo acometida pelo escravo Domingos Crioulo e Antônio Benguela, aquele com uma foice e este com uma pistola, estando o dito Domingos já com a foice sobre a cabeça dela testemunha, chegou-se mais um preto, Davi Crioulo, e disse para eles que não a matassem e para ela testemunha que entregasse as espingardas, senão que morria decerto. Então conhecendo a decidida intenção que eles tinham de a matar, se não desse as espingardas como pediam, disse para o seu marido que entregasse as espingardas, o que ele fez, dando duas e deixando ficar outra, dizendo que só tinha aquelas e assim que receberam as espingardas saíram todos e seguiram a estrada da Fazenda do Jardim. Que dos escravos que foram, apenas conheceu Ventura, Domingos, Antônio Benguela, Quintiliano, Davi e Manoel Banguela, e mais nenhum conheceu em razão da noite. Que até então ela [48v] testemunha nada sabia do que tinha acontecido na Fazenda Bela Cruz, apesar de ser vizinha e foi só no dia seguinte que lhe contaram que os ditos escravos, quando passaram por sua casa, tinham acabado de matar a todos os brancos nessa fazenda.

			E perguntado se sabia quais eram os que fizeram as mortes na Fazenda da Bela Cruz, respondeu que ouviu dizer a todos quantos passaram por sua casa e falavam sobre este objeto que aí todos os escravos tiveram parte nas mortes de seus senhores, de exceção de um preto velho de nome Bernardino, mas quando passaram por casa dela testemunha, os que se mostraram mais interessados e que mais falavam eram Ventura, Antônio Benguela, Domingos e Manoel Banguela, entre estes, Ventura, assim que receberam as espingardas disse para os outros: minha gente, vamos para o Jardim, temos muito ainda que fazer lá, é tombar só, e toca para diante a Campo Belo.[2] Perguntou mais se sabia qual era o plano o fim dessa insurreição. Respondeu que não sabia.

			Perguntou mais se sabia se esta insurreição fora premeditada anteriormente e que pessoas livres para ela concorreram com ajuda, favor ou conselho ou qualquer outro meio.

			Respondeu que também não sabia. 

			E sendo perguntada mais pelo conteúdo no referimento que nela fez a testemunha Luiz Antônio de Oliveira que lhe foi lido, respondeu que era [49] verdade que o preto Antônio Benguela pulava no seu terreiro e batia nos peitos dizendo para ela e seu companheiro: vocês não costumam a falar nos caramurus, pois conheçam agora os caramurus, nós somos os caramurus e vamos arrasar tudo. E mais não disse e nem dos costumes e por dizer que não sabia ler nem escrever, assina o seu juramento o dito ministro com o seu nome inteiro, depois do mesmo lhe ser lido por mim, Joaquim Antônio de Gouveia, escrivão das execuções cíveis e nomeado que o escrevi.

			Manoel Machado Nunes

			libelo acusatório

			[116] Em libelo acusatório

			dizem os autores sobre os réus 

			1

			Porque rebentando na capital da província uma Sedição Militar [na] noite de 22 para 23 de março do corrente ano de 1833, tentaram os sediciosos desviar a marcha do exército que seguiu contra eles, por uma insurreição sanguinária dos escravos de vários proprietários, enviando para isso a Francisco Silvério Teixeira que se achava naquela capital ao tempo da dita sedição.

			2

			Porque o Francisco Silvério aproveitando-se da ausência do autor, Gabriel Francisco Junqueira, que se achava então na Corte do Rio de Janeiro exercendo o seu emprego de deputado na Câmara temporária, e tendo acesso livre na casa, por ser seu compadre, induziu e seduziu ao escravo do mesmo autor, de nome Ventura, para pôr em prática a mesma insurreição.

			3

			Porque induzido e seduzido o dito Ventura, por promessas lisonjeiras de liberdade, [116v] que devia caber não somente a ele, mas a todos os escravos em geral, segundo as conversas que com ele teve o dito Francisco Silvério, asseverando-lhe que os brancos do Ouro Preto não queriam cativeiro de modo algum, não duvidou assentir a todas as proposições que ele lhe fez, comunicando-as não só mesmo aos seus parceiros do Campo Alegre mas ainda a Joaquim Mina, da Bela Cruz, que devia conduzir a sua gente aos mesmos fins daquela insurreição.

			4

			Porque o Ventura, além de ter um gênio fogoso e ardente era empreendedor, ativo e laborioso, tendo uma grande influência entre os seus e estranhos, de quem era amado, respeitado e obedecido.

			5

			Porque predispostas assim as coisas entre a escravatura de Campo Alegre e Bela Cruz, sucedeu que indo à roça o filho do autor, Gabriel Francisco de Andrade Junqueira, no dia 13 de maio do corrente ano de 1833, aí foi atrocíssima e cruelmente assassinado pela traição e aleivosia do mesmo Ventura, que entregou ao furor de Julião e Domingos, [117] os quais dando-lhe muitas porretadas na cabeça e corpo lhe tiraram a vida no mesmo instante.

			6

			Porque depois de concluído este ato crudelíssimo e tirânico, proclamaram os assassinos a insurreição projetada, sendo cabeça dela o mesmo Ventura, Julião, Domingos, João Cabundá, André Crioulo, Antônio Rezende e José Mina, os quais todos, armados de foices, marcharam para a Fazenda do Campo Alegre a acabar com o resto da família, porém

			7

			Porque sendo avisado[s] a mulher e filhos do autor por um dos escravos de nome Francisco que, cavalgando a própria montada em que viera o morto, lhes foi dar parte daquele assassinato, se puseram em movimento, e foi quando não se atrevendo os mesmos insurgentes a chegarem ao terreiro da fazenda, arrepiaram a carreira tomando a direção da Fazenda da Bela Cruz.

			8

			Porque chegados os insurgentes à roça [117v] do falecido irmão, e pai [de um] dos autores, José Francisco Junqueira, declararam aos escravos deste que já havia morto ao seu senhor moço Gabriel Francisco de Andrade Junqueira, cumprindo fazer o mesmo aos brancos da Fazenda de […] Bela Cruz.

			9

			Porque animados os tais escravos por Ventura e Joaquim Mina, que eram chefes dos dois corpos, se uniram e agregaram aos escravos do Campo Alegre, eles o[s] declarado[s] Joaquim Mina, Antônio Retireiro, Manoel Banguela, Antônio Cigano, Manoel das Caldas, José Campeiro, Lourenço, Sebastião, José Munhemba, Firmino, Quintiliano, Rafael, Francisco Moleque, Pedro Congo, Manoel Pedreiro, Pedro Velho, Eusébio, Bernardo, Manoel Joaquim, Antônio Cassange, Matias, Tomás, João Inácio, Paulo e Davi Crioulos.

			10

			Porque depois de assim unidos e incorporados os escravos de Campo Alegre com os da Bela Cruz passaram a invadir a casa de seu senhor, [118] investindo diretamente ao irmão e pai dos autores, José Francisco Junqueira, sua mulher e uma filha casada com Manoel José da Costa, os quais se recolheram apressadamente a um quarto fechando-se por dentro a ver se escapavam à brutalidade de tão horríveis monstros.

			11

			Porque desta sorte fechados e acautelados os irmãos, pais e sobrinhos dos autores, nem assim escaparam à fúria dos canibais que os queriam devorar, porque indo Antônio Retireiro buscar um machado [n]a senzala, o entregou a Manoel das Vacas, o que ficou trabalhando para arrombar a porta, enquanto aquele voltou à senzala, e trouxe uma pistola carregada, saltando o muro, e foi arrombar a outra porta de trás.

			12

			Porque estando com efeito arrombada a dita porta de baixo ao tempo em que também se [h]avia arrombado a de cima, entrou o Antônio Retireiro com a pistola que tinha na mão, o que [118v] a disparou na face de seu senhor, que ficando mortalmente ferido, ainda teve o sofrer muitos maiores tormentos, com sua mulher, filha e neta, os quais foram todos massa­crados com inaudita crueldade dentro daquele quarto, a olho de machado, tendo parte nesta incrível matança todos os escravos vindos de Campo Alegre, à exceção de José Cassimiro, e grande parte dos da Fazenda da Bela Cruz.

			13

			Porque não contentes os mesmos canibais com a morte das três indicadas vítimas, assassinaram na horta à d. Ana, viúva de Francisco José Junqueira, que foi morta pelo réu Sebastião, Pedro Congo, Manoel Joaquim e Bernardo a foice e cacete; o menino José, que foi morto pelo crioulo André, e o mesmo Pedro Congo e Manoel Joaquim; a menina Antônia, que foi morta por Manoel das Caldas, Sebastião e Bernardo; e a criança de peito que foi morta pelo crioulo Quintiliano, que a mandou lançar pelo Eusébio no cubo do moinho. 

[119]

			14

			Porque acabada esta lastimosa cena se dividiram os insurgentes e assassinos, seguindo uns para a Fazenda do Jardim e ficando outros na Bela Cruz à espera de Manoel José da Costa, para cujo fim o mandaram chamar enganadamente à Fazenda do Campo Alegre, e chegando à porteira aí foi morto por Lourenço, Julião, Manoel Pedreiro, José Campeiro, José Munhemba, e outros.

			15

			Porque seguindo o Ventura para a Fazenda do Jardim com seus companheiros, encontraram em caminho a um agregado da mesma fazenda, que vinha a Bela Cruz a pedir uma esmola de mantimento, sendo o Ventura que lhe deu o primeiro golpe mortal com uma foice e depois o acabou de matar o Manoel das Vacas com um porrete.

			16

			Porque o Ventura, com os ditos [119v] seus companheiros, quando seguiram para a Fazenda do Jardim foi para assassinarem a João Cândido com toda sua família, o que, tendo aviso em Campo Alegre, chegou primeiro do que eles e fazendo-se recolher toda a sua escravatura em uma sala, esperou pelos mesmos, que daí a poucos momentos apareceram, mas sendo repulsados com dois tiros, dispersaram. 

			17

			Porque, derramado o alarme de tão trágicos sucessos por toda a vizinhança, se puseram em cautela contra as últimas tentativas dos insurgentes, que, derrotados em todos os pontos, acabaram por ser presos e remetidos à cadeia desta vila.

			18

			Porque a insurreição operada na Fazenda do Campo Alegre e da Bela Cruz era geral, estendendo-se a Campo Belo, Prata, Penhas, João Pinto, Sobrado, Traituba, Favacho e Santo Inácio, e tanto que [120] Jerônimo e Roque, escravos da Fazenda da Prata, foram nela envolvidos como cabeças dos pontos indicados, e a quem se tinham encomendado armas e munição para a dita insurreição, sendo por isso pronunciados como os mais réus no sumário da devassa à prisão e livramento.

			19

			Porque dos indicados réus já faleceram Ventura, João Inácio, Firmino, Matias, e Antônio Cigano, estando vivos todos os outros réus, dos quais são chefes ou cabeças da insurreição os escravos de Campo Alegre como assassinos do filho do primeiro autor, sendo […] cabeça de insurreição na Bela Cruz Joaquim Mina, e não cabeças, mas assassinos da família do segundo autor, Antônio Retireiro, Manoel das Vacas, Manoel Joaquim, Manoel das Caldas, Bernardo, Lourenço, Julião Crioulo, Sebas­tião, Pedro Congo, e Quintiliano Crioulo, sendo todos os mais simples insurgentes […].

[120v]

			20

			Porque os primeiros se acham compreendidos na pena de morte natural, pela insurreição e pelos assassinatos das duas famílias na conformidade dos artigos 113 e 192 do Código Criminal, atendendo-se às circunstâncias agravantes do artigo 16; os segundos na mesma pena de morte natural, pelos assassinatos cometidos na família do segundo autor, os terceiros, nas penas de açoites, entregando-se depois a seus senhores para deles disporem livremente.

			Porque nestes termos e conforme os de direito hão de os réus ser[em] condenados nas penas indicadas no artigo precedente, para emenda sua e exemplo de outros e satisfação dos autores e das leis ofendidas.

			Florêncio Antônio da Fonseca

			auto de perguntas feitas aos réus

			[122] Certifico que fui à cadeia desta vila e sendo aí notifiquei aos réus Julião Congo, Domingos Crioulo, João Cabundá, André Crioulo, José Mina, Antônio Rezende, José Cassimiro, Joaquim Mina, Antônio Retireiro, Manoel das Vacas, Manoel Joaquim, Manoel Pedreiro, Manoel das Caldas, [122v] Bernardo, José Munhemba, José Campeiro, Antônio […] Campeiro, Antônio Cassange, Lourenço, Julião Crioulo, Sebastião, Pedro Congo, Pedro Velho, Quintiliano Crioulo, Francisco, Tomás, Rafael Crioulo, Paulo Crioulo, Davi Crioulo, Eusébio, Jerônimo Crioulo e Roque Crioulo, e bem assim ao curador dos ditos escravos, o advogado José Alcebíades Carneiro para todo o conteúdo no despacho retro e ao mesmo curador entreguei a cópia do libelo e do rol das testemunhas na forma da lei. Vila de São João del-Rei, catorze de novembro de mil oitocentos e trinta e três.

			O escrivão do júri

			Joaquim Antônio Gouveia 

			
[127] auto de perguntas feitas a julião congo e outros

			Ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil oito­centos e trinta e três aos dezoito dias do mês de novembro do dito ano nesta vila de São João del-Rei, Minas, e comarca do Rio das Mortes, na sala das sessões dos jurados onde se achava o dr. Gabriel Mendes dos Santos, juiz de direito desta vila e presidente do mesmo conselho, para o efeito de por ele ministro serem feitas perguntas ao réu Julião Congo, escravo de Gabriel Francisco Junqueira, e sendo presente o mesmo Julião, livre de ferros, em sua plena liberdade e sem constrangimento algum passou o dito ministro a fazer-lhe as perguntas seguintes e bem assim a todos mais réus abaixo declarados.

			Perguntas feitas ao réu Julião Congo

			Perguntou-lhe o dito ministro como se chamava.

			Respondeu que se chamava Julião Congo.

			Perguntou-lhe mais qual era a sua ocupação.

			Respondeu que era empregado em tirar leite, roçar e capinar.

			Perguntou-lhe mais qual era o motivo por que compa­recia perante este conselho.

			Respondeu que não sabia.

			Perguntou-lhe [127v] mais se ele era o autor do delito de que é acusado.

			Respondeu que ele ajudara a assassinar seu senhor moço Gabriel Francisco de Andrade Junqueira, sendo ele […] o que se seguiu logo nas pancadas ao preto Ventura.

			Foi-lhe mais perguntado se ele tinha pretendido ficar forro por meio da força.

			Respondeu que sim. 

			Foi-lhe mais perguntado se tinha alguma razão que produzir em sua defesa.

			Respondeu que seu senhor o tratava de mandrião, não estava contente com o seu serviço, dava-lhe pancadas ainda mesmo quando estava doente. E neste ato a parte acusadora pediu a palavra, e negou que bem longe de ser o respondente tratado com rigor, era tratado com demasiada brandura, sendo essa uma das queixas que ele tinha contra o seu falecido filho, e o respondente perguntado de novo […] à vista da negativa da parte acusadora, confirmou quanto havia dito […]. O advogado da parte acusadora, neste ato, requereu que fosse perguntado ao respondente com que instrumento havia batido em seu senhor moço.

			Respondeu que com um pedaço de pau, e só uma vez.

			Foi-lhe perguntado mais pela mesma requisição em que lugar do corpo tinha batido.

			Respondeu que na nuca.

			Perguntou-lhe mais quem havia mandado a ele […] ou seduzido a ele [128] respondente para semelhante malefício.

			Respondeu que quem tinha excitado e aconselhado para este malefício fora Francisco Silvério, o qual disse que as pessoas no Ouro Preto estavam encarreiradas [sic] em grande abundância, que eles pretos eram forros, que os brancos do Ouro Preto brigavam por causa deles […] para o fim de ficarem forros, e mais não respondeu, e para constar mandou o dito ministro lavrar este auto. Disse mais ele respondente que o mesmo Francisco Silvério havia dito que no caminho do Rio de Janeiro, no lugar chamado Cachimbão, os pés de chumbo haviam-se levantado, tinham tomado conta da casa, tomado o dinheiro, e deixado a mesma casa para os pretos, para constar mandou o dito ministro lavrar este auto que assina depois de lido por mim, Joaquim Antônio de Gouveia, escrivão do júri, o escrevi.
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